
INDICAÇÃO 

 
 

 
Senhor Presidente: 
 

 

                   Indico à Mesa, nos termos regimentais, que seja encaminhado expediente 

ao Poder Executivo, por meio da Secretaria competente, a realização do serviço de 
ampliação dos dias de vacinação da gripe na unidade de saúde familiar do 
Gaivota. A ampliação dos dias de vacinação contra a gripe (Influenza) é uma medida 
estratégica de saúde pública fundamental para garantir que a maior parte da população 
esteja protegida antes do pico de circulação viral, que ocorre nos meses mais frios de 
outono e inverno. 
 
Aumento da Cobertura Vacinal  
Aumentar dos dias e horários de atendimento facilita o acesso para pessoas que 
trabalham ou estudam em horários comerciais, combatendo a baixa adesão registrada 
em anos anteriores. Uma cobertura ampla (meta de 90% do público-alvo) é a única 
forma de reduzir a circulação do vírus na sociedade, protegendo inclusive quem não 
pode se vacinar por razões médicas. 
 
Prevenção de Casos Graves e Óbitos 
Até março de 2026, o Brasil já registrou mais de 14 mil casos de Síndrome Respiratória 
Aguda Grave (SRAG), com centenas de óbitos relacionados à influenza. Os estudos 
indicam que a vacinação em massa pode evitar internações anuais e aliviando a 
sobrecarga nos hospitais e unidades de pronto atendimento. 
 
Antecipação ao Inverno 
O organismo leva de 10 a 14 dias para gerar a proteção adequada após a aplicação e 
ampliar os dias de campanha garante que as pessoas se vacinem cedo o suficiente para 
estarem imunes quando o frio chegar o vírus sofre mutações constantes, a vacina é 
atualizada anualmente. Garantir que a população receba a dose de 2026 é crucial para 
combater as cepas mais recentes em circulação.  
 
Evitar Aglomerações: Mais dias disponíveis ajudam a diluir a procura, evitando filas 
longas e garantindo um atendimento mais humanizado e seguro nas Unidades Saúde 
daFamilia (USF). 
 

 
Sala “D. Idílio José Soares”, em 16 de março de 2026. 

 

 

         Fernando da Silva Xavider de Miranda 
        Vereador 

“Indica ao Executivo, por meio da Secretaria 
competente, a realização do serviço de 
ampliação dos dias de vacinação da gripe na 
Unidade de Saúde da Familia do Gaivota.” 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=5B05-1057-71KA-GFPM , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 5B05-1057-71KA-GFPM
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